
 

ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  
 

Jornal Oficial  
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990       Período: 20 a  24 de Junho de 2016      Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 05, de 22 de Junho de 2016. 

 

 

Dispõe sobre Ponto Facultativo Municipal do 

Período de Festividades Juninas e da  a opção 

do Município de São José do Sabugi adiar o 

Feriado do dia de São Pedro de 29 de Junho 

para o dia 01 de Julho deste ano de 2016. 

 

 

  IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS, 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SÃO 

JOSÉ DO SABUGÍ – ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

 CONSIDERANDO que o dia 29 de Junho “DIA DE SÃO PEDRO” 

é feriado Municipal; 

 

                 CONSIDERANDO que o referido feriado, no corrente 

ano, acontece antes das Festividades Juninas na Cidade, que no 

presente ano ocorrerá durante os dias 01,02 e 03 de Julho de 2016; 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º: FERIADO o dia 01 de Julho de 2016, na forma das 

considerações mencionadas, para realização das comemorações do dia 

de SÃO PEDRO, no município de São José do Sabugi. 

Art.  2º: PONTO FACULTATIVO nos dias 24 de Junho (Dia de 

São João) e  04 de Julho de 2016.  

Art..  3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 
 

             

São José do Sabugi– PB, GABINETE DA PREFEITA, 22  de Junho 
de 2016. 

 

 

IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

Prefeita Constitucional 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2016 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisco Vicente de Morais, 
122 - Centro - São José do Sabugí - PB, às 08:00 horas do dia 
07 de Julho de 2016, licitação modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço, para: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FOTO COPIAS, CONFORME ANEXO DO EDITAL. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e Portaria nº 24. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 34671028. 
Email: pmsabugi@hotmail.com 

São José do Sabugí - PB, 23 de Junho de 2016 
ALIXANDRE ASSIS RAMOS - Pregoeiro Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO  

Origem: Tomada de Preço nº 003/2014 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIL PÚBLICA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA. 
Aditivo: Prazo Contratual fica prorrogado até 31/12/2016 
Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Sabugí 
Contratada: PLANCON PLANEJAMENTO, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP  
Recursos Financeiros: PAC 2- CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA ESCOLAR COBERTA/GOVERNO 
FEDERAL/MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
Data da Assinatura: 23 de Junho de 2016 
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PORTARIA Nº 002/2016. 
 

 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei; 

 
 

RESOLVE: 

 

 

1 – Designar a Senhora FRANCLEUDE 

BARRETO DE MEDEIROS, para exercer o cargo de 
PRESIDENTE da COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. 

 

 

 

2 – A presente PORTARIA opera seus efeitos a 

partir desta data. 
 

 

 
Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 
   

             

  São José do Sabugi – PB, 23 de junho de 2016. 
 

 

 

  IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

                                         Prefeita Municipal 

 
 

 

PORTARIA Nº 003/2016. 
 

 
 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei; 
 

 

RESOLVE: 

 

 

1 – Designar o Senhor SANDRO BRAZ DE 

ARAÚJO, para exercer o cargo de 1º SECRETÁRIO da 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. 

 

 

 

2 – A presente PORTARIA opera seus efeitos a 
partir desta data. 

 

 
 

Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 
 

   

             
  São José do Sabugi – PB, 23 de junho de 2016. 

 

 
 

  IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

                                         Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 004/2016. 
 

 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei; 

 
 

RESOLVE: 

 

 

1 – Designar a Senhora DACIVANIA 

ARAÚJO COSTA, para exercer o cargo de 2ª 

SECRETÁRIA da COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. 

 

 

 

2 – A presente PORTARIA opera seus efeitos a 

partir desta data. 
 

 

 
Dê-se Conhecimento. 

Cumpra-se. 

 
   

             

  São José do Sabugi – PB, 23 de junho de 2016. 
 

 

 
 

  IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS 

                                         Prefeita Municipal 
 


